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                                              ESTADO DE MATO GROSSO

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

                                Av. Brasil N° 1059 - Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT

                                                                 CNPJ: 01.321.850/0001-54


TERMO DE REFERENCIA

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES

1 – Pregão presencial  - Número: 044/2022

2 – Categoria de Investimento: COMPRAS E SERVIÇOS
3– Projeto Atividade: ATIVIDADE A CARGO DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS E SERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTOSSERRAS, ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS MOTOCICLETAS, COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS. Conforme segue:

RELAÇÃO DE LOTES:

	Item
	Material
	Descrição do Material
	Un.Med.
	Qtde 
	Preço Unit. 
	Preço Total

	1
	6-02-0650
	PEÇAS DE REPOSIÇÃO EM GERAL PARA MOTO BIZ
	UN
	2,00
	4.000,00
	8.000,00

	2
	6-02-0646
	PEÇAS DE REPOSIÇÃO EM GERAL PARA MOTO BROS 
	UN
	4,00
	5.000,00
	20.000,00

	3
	6-02-0649
	PEÇAS DE REPOSIÇÃO EM GERAL PARA MOTO FACTOR
	UN
	3,00
	3.000,00
	9.000,00

	4
	6-02-0651
	PEÇAS DE REPOSIÇÃO EM GERAL PARA MOTO XTZ CROSSER
	UN
	10,00
	4.000,00
	40.000,00

	5
	6-02-0647
	PEÇAS DE REPOSIÇÃO EM GERAL PARA MOTOSSERRA
	UN
	8,00
	2.000,00
	16.000,00

	6
	6-02-0652
	PEÇAS DE REPOSIÇÃO EM GERAL PARA ROÇADEIRA
	UN
	2,00
	2.000,00
	4.000,00

	7
	2-01-3807
	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM GERAL EM MOTO BIZ
	UN
	2,00
	1.000,00
	2.000,00

	8
	2-01-3811
	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM GERAL EM MOTO BROS
	UN
	4,00
	1.000,00
	4.000,00

	9
	2-01-3808
	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM GERAL EM MOTO FACTOR
	UN
	3,00
	1.500,00
	4.500,00

	10
	2-01-3805
	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM GERAL EM MOTO XTZ CROSSER
	UN
	10,00
	2.000,00
	20.000,00

	11
	2-01-3810
	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM GERAL EM MOTOSSERRA
	UN
	8,00
	1.000,00
	8.000,00

	12
	2-01-3806
	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM GERAL EM ROÇADEIRA
	UN
	2,00
	1.000,00
	2.000,00


Valor total estimado R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais)

AQUISIÇÃO DE ASSESSÓRIOS, PEÇAS MECANICAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - BASE DE PREÇO PESQUISA DE MERCADO). 
4 - DA QUALIDADE DAS PEÇAS E SERVIÇOS: As peças e serviços solicitados serão analisados as marcas oferecidas e caso não atendam as exigências deste edital, considerando que deverão ser peças ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, as mesmas não serão aceitas.

5 – Justificativa: Necessidade em adquirir peças mecânicas e serviços mecânicos para manutenção e reposição nas motocicletas e motosserras, conforme necessidade de cada secretaria.
6 - Resultados Esperados:

1- Manter as motocicletas e equipamentos em bom estado para executar com presteza e segurança os serviços diários

2 – Manter as motocicletas e equipamentos com a parte mecânica em bom estado para assim proporcionar segurança aos serviços que necessitam utilizá-las. 
7 – Da Aquisição e Prazo Entrega

A aquisição das peças mecânicas e serviços será de forma fracionada conforme a necessidade e o prazo para entrega após a solicitação é de 02 (dois) dias úteis. 
8 - Local da entrega, do orçamento.
8.1- As peças e os serviços deverão ser entregues ou prestados na sede do município, sem qualquer ônus adicional.

8.2 O Município utilizará pesquisa de mercado ou outros meios idôneos para realização da verificação do preço de mercado no momento que necessitar adquirir as peças ou serviços, sobre o valor aferido deverá ser aplicado o desconto ofertado pelo licitante vencedor.

8.2.1. A pesquisa de mercado será realizada com pelo menos outros 03 (três) fornecedores, de modo que sempre haja pelo menos 03 (três) cotações, onde confeccionada a média ponderada, deverá ser aplicado o índice de desconto ofertado pela licitante vencedora no lote correspondente.
8.2.2. As cotações de mercado ficarão sujeitas a homologação ou não do setor de compras do Município.

8.2.3. Em caso de homologação o procedimento de compra poderá ter prosseguimento normal.

8.2.4. Não sendo homologadas as cotações o Município poderá exigir novas pesquisas de mercados, com outros fornecedores ou optar por fazê-las diretamente por meio do seu setor de compras.

8.3. Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor da peças ou serviços registrada na tabela de preços (preço de mercado), o percentual de desconto registrado no processo licitatório, o valor do desconto por peça ou serviço e o valor final individualizado para cada peça ou serviço.
8.3.1. Para efeito do fornecimento de peças ou serviços será realizado desconto linear sobre valor das peças ou serviços, por motocicleta, sendo estas obrigatoriamente originais de primeira linha.

8.3.2. O desconto deverá ser de no mínimo 5,5% (cinco vírgula cinco) por cento para peças originais de primeira linha e serviços,  calculado conforme critérios estabelecidos nos itens 2.2 a 2.4 deste edital.
8.4. Entende-se por peças originais de primeira linha, para fins do objeto deste edital, todos componentes fabricados por fornecedores que abastecem as montadoras e também distribuídas diretamente no mercado varejista, sendo assim fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura.
8.5. O Município de Apiacás (MT) fará a solicitação das peças e serviços, conforme a sua necessidade de manutenção das motocicletas ou motosserras.

8.6. Em nenhuma hipótese será solicitada ou aceita peça que não seja classificada como de primeira linha, havendo imediata devolução e solicitação de substituição caso não seja cumprida tal exigência.

8.6.1. As despesas com devoluções, substituições, trocas correrão às expensas da empresa obrigado ao fornecimento dos termos deste edital.
9 - Condições de Pagamento

- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e serviços, conforme entrega dos mesmos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso.

- O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

- Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

- O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

Apiacás - MT, 25 de agosto de 2022
Ruane Fernandes Lima

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

